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Estado do Rio de Janeiro
CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO

►li? INDICACÃO N.* 081/91,IB03<

Exn9 Senhor Presidente da Camara Municipal de Cabe Frio.

aprovado
discuMão

Considerando que a Lei Orgânica Municipal &m seu ar 

t. igo 250 prcconira que c dever do Município assegurar as 

pessoas por'adoras Je qualquer deficiência, a plena inser 

çao na vida econômica e social, bem como o total desenvoj_ 

vimento de suas potenc ia! i dados ;

Considerando que torna-se necessário garantir 

portadores de deficiência Física, mecar,israos capa-es de 

asset. irar o livro acesso dos mesmos 00 comércio em geral, 

repartições publicas, cinemas, teatros, estabelecimentos 

bancarios e demais localidades;

aos

Considerando que por se. locomoverem em cadeiras de 

rodas, torna-se muito difíci* passarem das ruas para as 

calçadas e vice-versa;

Consideranjo ainda, que alguns Municípios do 

sii, como e o caso de Petropolis-RJ e Sao Lourenço 

já real irar m a construção de rampas e» suas 

visando facilitar a I©comoçao dos deficientes físicos*

Bra

MG,

cal 7 adas,

!NO ICO à Douta Mesa, na forma regimental, após eu 

vir o Soberano Plenário, cumpride* as formal idades 

gais, envio de expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefej_ 

to Municipal, solicitando que providencie junto à Compa 

nhia de Desenvolvimento de Cabo Frio, PRXAF, com a maior
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brevidade possível, a construção de rampas que deem 

so dos deficientes às calçadas das repartições supra men 

cionadas, pois torna-se indispensável tentar facilitar a 

locomoção de pessoas que usam cadeiras de rodas, o 

permitirá aos mesmos o resgate no mínimo da dignidade ao 

qual têm direito.

aees

que
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Sala das Sessões, 01 de agosto de I«99I«

V/A LM IR RODRIGUES DE LACERDA

Vereador - Autor
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